
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

Processo Administrativo Eletrônico nº 16.800/2025 

Processo Licitatório nº 477/2025 – PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2025 

Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Assunto: Pre-Qualificação para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de administração e operação da estação de transbordo e a execução de recolhimento de resíduos 

sólidos urbanos gerados no município de Tupã/Sp e seus distritos (Varpa/Universo/Parnaso), 
compreendendo serviços de varrição, conservação de áreas verdes, manejo arbóreo próximo à rede 
elétrica e mecanizada de boca de lobo com reciclagem de água com o fornecimento de 

equipamentos e mão de obra, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

 

Diante dos elementos que instruem o processo, no uso das atribuições 
legais que me confere a legislação em vigor, especialmente a Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, bem como 
considerando a conveniência e oportunidade administrativa, com as 
justificativas que consta nos autos, resolve: Revogar a licitação em 

epigrafe, logo, visando o interesse público, e conforme orientações da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, REVOGO a PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Nº 001/2025, conforme permissivo do artigo 71, II, da Lei de Licitações. 
 

           Publique-se e intime-se, nos termos da lei. 

 

    Estância Turística de Tupã, em 02 de dezembro de 2025. 

    

 

 

RENAN VICTOR PONTELLI 

- Prefeito Municipal - 

 

 


